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SUAS;

Artigo 1° - Convocar a VIII Conferência Municipal de Assistência Social, que terá como

objetivo analisar, propor e deliberar'propostas para a garantia'de direitos e fortalecimento do

Conselho Municipal de Assistência Social
Criado pela Lei Municipal nO429/1997
Professor Armênio Santana Paiva, n0650 - Centro - Boninal - Ba
Telefone: (75) 3330.2046

RESOLVE:

"Dispõe sobre a convocação da VIII Conferência Municipal

de Assistência Social do Município de Boninal e dá outras

providencias"

'.

RESOLUÇÃO N° 005/2019 DE 28 DE AGOSTO DE 2019,

o CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL- CMAS, em reunião ordinária

realizada no dia 28 de agosto de 2019, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 1°. .. . .

da Lei Municipal n0429 de 16 de màio de 1997, modificada p~la Lei municipal nO593 de 20

de junho de 2008 e em consonância com o decreto nO1.393/2013 de 08 de julho. de 2013, e

de acordo com o registro na ata de nO149.

EIXO 1: Assistência Social é um direito do cidadão e dever do Estado.

EIXO 2: Financiamento do SUAS.

EIXO 3: Democracia e controle social no SUAS.

Artigo 2° - A Conferência Municipal de Assistência Social será realizada no município de

Boninalno salão nobre da Câmara dos Vereadores no dia 03 de setembro de 2019 das 8:00

as 12:00 horas.

Artigo 3° - O evento terá como tema geral: "Assistência Social: direito do povo, com

financiamento público e participação social", e está organizada em 3 Eixos:
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Artigo 4° - O município durante a sua Conferência Municipal elegerá delegados para

participação na Conferencia Estadual, conforme critério definido no Regimento Interno da

Conferência e baseado na tabela proporcionalidade popula~ional e porte do município

conforme prevê a Política Nacional de Assistência Social, garantindo a paridade entre Poder

Publico e Sociedade Civil; "

Artigo 5° - As despesas decorrentes da VIII Conferência Municipal de Assistência Social

oCorrerão por conta de dotação 'própria do orçamento do órgão Gestor Municipal de

Assistência Social;

Artigo 6° - Os delegados eleitos nas Plenárias Municipais receberão suporte financeiro do

município para participarem da Conferência Estadual; •

Artigo 7° - Para organização do evento poderão ser icriados igrupos de trabalho,

denominados de comissões; , I ' (

Artigo 8° - Fica delegado o CMAS: para a adoção de outras 'providências necessárias ao

cumprimento do objeto desta resolUção;

Artigo 9° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação;

Conselho Municipal de Assistência Social
Criado pela Lei Municipal n° 429/1997'
Professor Armênio Santana Paiva, n0650 - Centro - Boninal - Ba
Telefone: (75) 3330-2046

Boninal - 28 de agosto de 2019
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